
 

GABINETE DA DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

 

 
Despacho GDCF

EMPRESAS: Dafmaq Comercial Ltda.-  Acrílicos
Ind. e Com. Ltda.

OBJETO: Aquisição de materiais para fabricação de
totens

ASSUNTO: Emissão de Nota de Reserva
 
À vista do informado por G.D.M. (0949083),

encaminha-se à D.C.F.-1 para proceder à emissão da Nota de
RESERVA DE RECURSOS NO VALOR  R $ 26.015,55 (vinte e
seis mil quinze reais e cinquenta e cinco centavos) abaixo
descriminados na Atividade 4821, Elemento 3.3.90.30.90,
para a CONTRATAÇÃO, por meio de dispensa de licitação, das
empresas especializadas para aquisição Aquisição de
materiais para fabricação de totens, de acordo com o
quadro comparativo de preços (0948797) e demais informações
contidas nos autos.

Esta despesa está inclusa no orçamento vigente,
adequada a Lei Orçamentária Anual e compatível com o Plano
Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, de acordo com os
incisos I e II do § 1º do Art.16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Pelo exposto, conclui-se que a despesa em questão
não se caracteriza como criação, expansão ou aperfeiçoamento
de ação governamental, que acarrete aumento da despesa, de
que trata o caput do referido Art. 16.

 
Após, concomitantemente, à DGA para

autorização, e ao DGA-1, para anotações.
 

Documento assinado eletronicamente por FLÁVIO ROBERTO
SEMEONE, Diretor Técnico de Divisão, em 08/04/2024, às
12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de
15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0950743 e o código CRC 32D9CE38.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0950743
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ASSESSORIA DE CONTRATOS

 

 
Despacho DGA-AC

PROCESSO SEI Nº: 0019803/2023-32

INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo

OBJETO:

Contratação de empresa fabricante de
totens em madeira plástica, resistentes à
luz solar e umidade, a serem instalados
em 21 localidades do Estado de São
Paulo, sendo um na capital e um em
cada Unidade Regional.

EM EXAME:
Proposta da EPCP para contratação com
dispensa de Licitação 
Autorização para aquisição de materiais 

 
Retornam os presentes autos a este D.G.A. para tratar

da aquisição dos materiais necessários à fabricação dos totens a
serem instalados em 21 (vinte e uma) localidades do Estado de
São Paulo, entre capital e Unidades Regionais, projeto que se
incorpora aos festejos alusivos ao Centenário deste Tribunal de
Contas.

Uma vez que os materiais foram descritos pela
Diretoria de Serviços, conforme Relação de Materiais acostada
sob nº 0925021, dividida em 6 (seis) itens, a Diretoria de
Materiais passou à pesquisa de preços e obtenção de
orçamentos.

A ampla consulta realizada pela Seção de Compras
(D.M.-1), entre 52 (cinquenta e duas) empresas que atuam no
segmento específico, além de abrir a possibilidade de
manifestação de interesse do mercado, por meio de publicação
no Sítio Eletrônico do TCESP (0948792); resultou na obtenção de
orçamentos de apenas 10 (dez) empresas que responderam ao
apelo; os documentos se encontram anexados sob nº 0948793,
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de modo a compor o Quadro Comparativo de Preços - 0948797 -
onde restou evidenciado que as propostas mais vantajosas para
os itens 1, 2, 3 e 5 foi apresentada para a empresa DAFMAQ
COMERCIAL LTDA. (CNPJ: 14.636.329/0001-58) e somam a
importância de R$ 20.150,55 (vinte mil cento e cinquenta reais
e cinquenta e cinco centavos); com proposta válida até
04/05/2024.

Com relação ao item 6, a proposta de menor preço foi
apresentada pela empresa ACRÍLICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. (CNPJ: 12.706.546/0001-41), no valor de R$ 5.865,00
(cinco mil oitocentos e sessenta e cinco reais), válida até
25/04/2024. Quanto ao ítem 4 (plástico bolha), embora tenha
apresentado o menor preço, revendo as especificações, a
empresa Lepok concluiu que o material que possui não atende o
pretendido. Todavia, a Diretoria de Materiais propõe o
prosseguimento da instrução e aquisição dos outros materiais
imprescindíveis à fabricação dos totens e por isso mais urgentes,
postergando a aquisição do material que será utilizado somente
na etapa final, para embalagem e transporte das peças
acabadas.

 Nessa direção, temos que o montante da despesa
será composto da seguinte forma: 

EMPRESAS ITENS
CONTRATADOS

VALORES
R$

DAFMAQ COMERCIAL LTDA. 1, 2, 3 e 5              
20.150,55

ACRÍLICOS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. 6                

5.865,00

VALOR TOTAL               
26.015,55

 

O montante da despesa possibilita a contratação de
forma direta, por Dispensa de Licitação, consoante permite o
Inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/211, com
atualização do valor para o exercício de 2024, deliberado no
Decreto Federal nº 11.871/20232.

A aquisição proposta se justifica pelas razões
apontadas acima, conforme Documento de Formalização de
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Demanda - DFD (0925023), que contém a definição do objeto, a
descrição da solução como um todo e demais elementos
descritivos e parâmetros necessários ao ajuste, a ser celebrado
por meio de Autorização de Compras, com supedâneo no inciso I
do artigo 95 da Lei Federal nº14.133/213.

Cumpre ressaltar que, em observância ao artigo 72
da nova lei de regência, verifica-se o cumprimento dos quesitos
relacionados à estimativa da despesa, assim como a justificativa
de preço e a razão da escolha das empresas em destaque por
apresentarem o menor preço, além de comprovarem os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessárias,
comprovadas pelas certidões juntadas sob números: 0948800 e
0948804.

Observa-se a ausência de novo Estudo Técnico
Preliminar - ETP, dispensado no caso, nos termos do artigo 16,
parágrafo único4 da Resolução TCESP nº 21/2023; do mesmo
modo, dispensada a análise jurídica, previsão contida no inciso
VIII do artigo 3º5 da citada Resolução.

Por seu turno, a Diretoria de Contabilidade e Finanças
(DCF) ordenou a reserva de recursos (0950743), e certificou que
a despesa está adequada à Lei Orçamentária Anual, compatível
com o Plano Plurianual, às lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Ante o exposto e considerando as atribuições
delegadas a este Departamento pelo artigo 3º, inciso VII6, da
Resolução TCESP nº 21/2023 e artigo 1º, inciso II, do Ato GP nº
13/20237 AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 26.015,55
(vinte e seis mil quinze reais e cinquenta e cinco
centavos) decorrente da contratação das empresas: DAFMAQ
COMERCIAL LTDA. (CNPJ: 14.636.329/0001-58) e ACRÍLICOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ: 12.706.546/0001-41) , com
fundamento no artigo 75, inciso II, da LLCA, mediante a emissão
d a Autorização de Serviços como proposto pela Diretoria de
Materiais.

Por todo o exposto, encaminhe-se o presente à
Diretoria de Contabilidade e Finanças - D.C.F. para
providenciar a emissão das notas de empenho a favor das
supracitadas empresas e após, à Diretoria de Materiais para
emissão das correspondentes documentos de Autorização de
Serviços e demais providências de sua alçada, inclusive quanto
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ao cumprimento do disposto no artigo 72, parágrafo único, da
LLCA.
____________________________
(1)
LEI FEDERAL Nº 14.133/21
ARTIGO 75. É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO:
(...)
II - PARA CONTRATAÇÃO QUE ENVOLVA VALORES INFERIORES A R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS), NO CASO DE OUTROS SERVIÇOS E COMPRAS; "

 
(2)
O DECRETO FEDERAL Nº 11.871/2023, ATUALIZOU OS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº
14.133/2021, PARA ARTIGO 75, CAPUT, INCISO I = R$ 119.812,02 (CENTO DE DEZENOVE MIL
OITOCENTOS E DOZE REAIS E DOIS CENTAVOS) ARTIGO 75, CAPUT, INCISO II = R$ 59.906,02
(CINQUENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E SEIS REAIS E DOIS CENTAVOS).
 
(3)
ART. 95. O INSTRUMENTO DE CONTRATO É OBRIGATÓRIO, SALVO NAS SEGUINTES HIPÓTESES, EM QUE
A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ SUBSTITUÍ-LO POR OUTRO INSTRUMENTO HÁBIL, COMO CARTA-
CONTRATO, NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA OU ORDEM DE EXECUÇÃO
DE SERVIÇO:
I - DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR;
 
(4)
RESOLUÇÃO TCESP Nº 21/2023:
ARTIGO 16.
(...) PARÁGRAFO ÚNICO. O ETP PODERÁ SER DISPENSADO, A CRITÉRIO DO DGA, NAS HIPÓTESES
PREVISTAS NOS ARTIGOS 74 E 75 DA LLCA, DESDE QUE OS RESPECTIVOS VALORES NÃO
ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO DISPOSITIVO LEGAL POR ÚLTIMO CITADO.
 
(5)
RESOLUÇÃO Nº 21/2023:
(...)
ARTIGO 3º. COMPETE AO DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO:
VIII - DISPENSAR A ANÁLISE JURÍDICA NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO § 5º DO ARTIGO 53 DA LLCA,
COMBINADO COM OS INCISOS I E II DO ARTIGO 75 DA LLCA.
 
(6)
RESOLUÇÃO TCESP Nº 21/2023
ARTIGO 3º. COMPETE AO DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO:
(...)
VII - AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DE DESPESA, NOS TERMOS DO ATO GP Nº 13, DE 25 DE ABRIL DE
2023;
 
(7)
ATO GP Nº 13/2023
ARTIGO 1º. SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NOS ATOS GP Nº 3/2008 E Nº 9/2023, FICA DELEGADA AO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO COMPETÊNCIA PARA:
(...)
II – AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DE DESPESA ATÉ OS LIMITES DEFINIDOS NO ARTIGO 75, INCISOS I E II E
§ 7º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, INCLUÍDAS AS DECORRENTES DE TERMOS
DE ADITAMENTO CONTRATUAIS CONSISTENTES EM PRORROGAÇÃO E ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO
PARCIAL DE OBJETO;
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS
EDUARDO CORRÊA MALEK, Diretor Técnico de
Departamento, em 09/04/2024, às 12:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0951056 e o código CRC D5AD0349.

Av. Rangel Pestana, 315 - Bairro Centro - São
Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0951056
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GABINETE DA DIRETORIA DE SERVIÇOS

 

 
Despacho GDS

 
Senhor Diretor do Departamento Geral de

Administração,
 
Com relação ao documento 0947330, emitido pela

Senhora Diretora da EPCP, no âmbito da Comissão do Centenário,
tive a oportunidade de elucidar algumas dúvidas junto a ela, no
dia 04 de abril último.

 

Na ocasião, ainda não havia previsão para
recebimento dos materiais para a confecção dos totens e a arte
para impressão dos adesivos havia sido encartada naquela
mesma data. Considerando que os adesivos deverão ser
impressos externamente, que só temos um soldador na Casa
(terceirizado), a logística para entrega dos produtos prontos nas
vinte municipalidades (não discriminadas ainda no presente
processo) e, ainda, que temos apenas um veículo de carga
disponível, externei minhas dúvidas quanto ao prazo
estabelecido unilateralmente no documento citado, por
quimérico. Mesmo assim, é esse prazo que tomaremos como
final, para execução e entrega.

 

Com relação ao "manual de instalação", ainda no
mesmo documento, também externei minha perplexidade
quanto à sua elaboração por quem quer que seja na Casa, uma
vez que não há local predeterminado para a instalação dos
totens. Por isto, sugeri que emitamos apenas uma "sugestão de
instalação", de modo que o totem se mantenha equilibrado, nas
mais diversas maneiras de instalação possíveis. Nossa sugestão é
fixá-los em sapatas de concreto, que podem ou não serem
enterradas, a depender do local.

 

Acrescentemos que, ainda, a instalação no município
de Guaratinguetá devera ser feita ou por servidor desta Diretoria
- uma vez que os terceirizados estão impedidos de fazê-lo, por
força contratual - ou por empresa a ser contratada naquele
município. Ainda não tive tempo para atinar com a solução mais
adequada, mas o farei em tempo.
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Cabe relatar que, tudo o que está acima descrito,
quando de minha entrevista com a Senhora Diretora, teve sua
concordância, como de hábito expressa nos termos mais gentis.

 

Nesse entretempo, as diligentes Diretorias de
Materiais e de Comunicação Social apresentaram a solicitação de
autorização de despesas e os desenhos para os totens corrigidos,
respectivamente.

 

Assim, no momento, nada há a antecipar por parte
desta Diretoria, quanto à confecção dos aparelhos, a não ser
encaminhar a arte para impressão.

 
Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELLO JOSE
FERREIRA DE AMORIM, Diretor Técnico de Divisão, em
09/04/2024, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0951298 e o código CRC FF209C89.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0951298
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GABINETE DA DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

 

 
Despacho GDCF

EMPRESAS: Dafmaq Comercial Ltda.- Acrílicos
Ind. e Com. Ltda.

OBJETO: Aquisição de materiais para fabricação de
totens

ASSUNTO: Emissão de Nota de Empenho
 
 
À vista da autorização da despesa conforme

despacho DGA-AC (0951056), encaminhe-se à D.C.F.-1 para
emissão da NOTA DE EMPENHO a favor da empresa supracitada,
no valor de R $ 26.015,55 (vinte e seis mil quinze reais e
cinquenta e cinco centavos).

 
Após, à D.M., para prosseguimento,

concomitantemente, ao DGA-1 para anotações.
 

Documento assinado eletronicamente por FLÁVIO ROBERTO
SEMEONE, Diretor Técnico de Divisão, em 10/04/2024, às
15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de
15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0952743 e o código CRC 6BB689D1.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0952743
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PTRes 020103 Unidade Orçamentária 02001
Programa Trabalho 01032020048210000

Processo S19803/23

Fonte Recurso 150010001
Natureza da Despesa 339030UG Responsável 020010 Valor 26.015,55

Data Emissão 08ABR2024

Unidade Gestora 020101
Gestão 00001

NOTA DE RESERVA - 2024NR00258

Evento 201100 - RESERVA DE DOTACAO ORCAMENTARIA.

Mês Valor

04 26.015,55

Cronograma

Observação
90- AQUISICAO DE MATERIAIS PARA FABRICACAO DE TOTENS.

Usuário JULIA DA SILVA SANTOS OLIVEIRA - 020001
Consultado Em 10/04/2024 Horário 11:47
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ASSESSORIA DE CONTRATOS

 

 
Despacho DGA-AC

PROCESSO SEI Nº: 0019803/2023-32

INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo

OBJETO:

Contratação de empresa fabricante de
totens em madeira plástica, resistentes à
luz solar e umidade, a serem instalados
em 21 localidades do Estado de São
Paulo, sendo um na capital e um em
cada Unidade Regional.

EM EXAME: Fabricação dos totens

 

Ciente do andamento dos trabalhos, entendo
oportuno o envio do presente, concomitantemente:

à CTCE-EPCP para tomar ciência e informar, tão
logo seja possível, por meio de relação de endereços, os
locais onde serão instalados os totens;

à Diretoria de Contabilidade e Finanças
para emissão das Notas de Empenho;

à Diretoria de Materiais para emissão das
Autorizações de Compras e o que mais couber;

à Diretoria de Serviços para acompanhar os
trabalhos de recebimento dos materiais, supervisão da
fabricação das peças e elaboração do assim denominado
"manual de instalação"  dos equipamentos, que é, a meu
ver, apenas um folheto explicativo com instruções da
afixação correta do equipamento de modo a nortear e
facilitar o trabalho dos colaboradores das Prefeituras que
precisam ser orientados sobre a correta instalação dos
equipamentos.    
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS
EDUARDO CORRÊA MALEK, Diretor Técnico de
Departamento, em 10/04/2024, às 17:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0952888 e o código CRC 49ED8A54.

Av. Rangel Pestana, 315 - Bairro Centro - São
Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0952888
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GABINETE DA DIRETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

 

 
Despacho GDCF

 
EMPRESA:     Dafmaq Comercial Ltda.- Acrílicos Ind.

e Com. Ltda.
OBJETO:        Aquisição dos materiais necessários à

fabricação dos totens a serem instalados em 21 (vinte e uma)
localidades do Estado de São Paulo, entre capital e Unidades
Regionais

ASSUNTO:    Emissão de Nota de Empenho
                       
                        
À vista da autorização da despesa conforme

despacho DGA-AC (0952888) e demais informações contidas nos
autos, encaminhe-se à D.C.F.-1 para emissão das NOTAS DE
EMPENHO a favor das empresas supracitadas, no valor total
de  R$ 26.015,55 (vinte e seis mil quinze reais e cinquenta e
cinco centavos), de acordo com a NOTA DE RESERVA DE
RECURSOS 2024NR00258 (0952811), sendo:

 
⇒R$ 20.150,55 - Itens1, 2, 3 e 5  - Dafmaq

Comercial Ltda;
⇒R$   5.865,00 - Item 6                   - Acrílicos

Ind. e Com. Ltda
 
Após, concomitantemente, à D . M , para

prosseguimento e ao DGA-1, para anotações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por FLÁVIO ROBERTO
SEMEONE, Diretor Técnico de Divisão, em 11/04/2024, às
12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de
15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0953555 e o código CRC B05B2060.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0953555
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CNPJ/CPF/UG

Credor

Endereço

Cidade

14636329000158 - DAFMAQ COMERCIAL LTDA

DAFMAQ COMERCIAL LTDA

RUA EVANGELISTA DE SOUZA, 6 -

SANTO ANDRE

Evento UO

SP 09260-410

400051

Origem Material

Programa de Trabalho Natureza DespesaFonte UGR PI

02001 01032020048210000 150010001 02001033903090

Ref Dispensa

Licitação

Acordo

Modalidade

No Processo

LEI FEDERAL Nº14.133

05 - DISPENSA LICIT. 1 - ORDINARIO

000.000.0100

1

S19803/23

Tipo de Empenho 9 - DESPESA NORMAL

Data de Emissão 11ABR2024

UG

Gestão

020101  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

00001   - GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

NOTA DE EMPENHO - SIAFISICO - 2024NE00490

20.150,55  (vinte mil e cento e cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos)Valor do Empenho R$

CEPUF

Empenho Orig. Nº Contrato 2024CT00168 Nº OC

PTRES

020103

Cronograma

Mês Valor

04 20.150,55

113,62 568,10

001

Quantidade Preço Total

00473144-1

Valor Unitário000000005,000

Item 00005Unid. Forn.Sequência

Descrição
TINTA ESMALTE PARA CONSTRUCAO CIVIL, SINTETICO, PARA PARA SUPERFICIES DE MADE IRA E METAL, A BASE DE SOLVENTE, RENDIMENTO DE ATE 20M2 POR DEMAO,
TEMPO DE S ECAGEM FINAL DE 18H, NA COR PRETA, ACABAMENTO FOSCO, DILUICAO EM AGUARRAS, CO NFORME CONFORME CLASSIFICACAO NORMA ABNT NBR 11702
TIPO 4.2.2.1

45,50 318,50

002

Quantidade Preço Total

00484277-4

Valor Unitário000000007,000

Item 00003Unid. Forn.Sequência

Descrição
ELETRODO DE SOLDA, ACO CARBONO,  DIOXIDO DE TITANIO, BITOLA 2,5MM, COMPRIMENT O 300MM, TIPO VARETA, CLASSE E6013

103,45 517,25

003

Quantidade Preço Total

00521100-0

Valor Unitário000000005,000

Item 00005Unid. Forn.Sequência

Descrição
FUNDO ISOLANTE PARA PINTURA, A BASE DE ZARCAO ANTIFERRUGEM, A BASE DE RESINA,  OLEO VEGETAL, SEMI SECATIVO, PARA SER UTILIZADO EM SUPERFICIES
FERROSAS INTE RNAS E EXTERNAS, NA COR CINZA, DILUIDO EM THINER, SEM BENZENO
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82,95 18.746,70

004

Quantidade Preço Total

00371845-0

Valor Unitário000000226,000

Item 00001Unid. Forn.Sequência

Descrição
CHAPA DE POLIESTIRENO, EM RESINA TERMOPLASTICO, GRANULADO, MEDINDO (2M X 1M),  COM ESPESSURA DE 2MM, NA COR LEITOSA, EM FOLHA

AVENIDA RANGEL PESTANA,315

Responsavel pela emissão

Total ou Valor a Transportar R$

Data de Entrega

_____________________________________________

JULIA DA SILVA SANTOS OLIVEIRA - 020001

Local de Entrega

23695404868

11ABR2024

20.150,55

RENATO MARTINS COSTA

Ordenador da Despesa
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CNPJ/CPF/UG

Credor

Endereço

Cidade

12706546000141 - SP ACRILICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EP

SP ACRILICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EP

RUA SARGENTO MANUEL CHAGAS, 108 - PQ NOVO MUN DO

SAO PAULO

Evento UO

SP 02179-040

400051

Origem Material

Programa de Trabalho Natureza DespesaFonte UGR PI

02001 01032020048210000 150010001 02001033903090

Ref Dispensa

Licitação

Acordo

Modalidade

No Processo

LEI FEDERAL Nº14.133

05 - DISPENSA LICIT. 1 - ORDINARIO

000.000.0100

1

S19803/23

Tipo de Empenho 9 - DESPESA NORMAL

Data de Emissão 11ABR2024

UG

Gestão

020101  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

00001   - GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

NOTA DE EMPENHO - SIAFISICO - 2024NE00491

5.865,00  (cinco mil e oitocentos e sessenta e cinco reais)Valor do Empenho R$

CEPUF

Empenho Orig. Nº Contrato 2024CT00169 Nº OC

PTRES

020103

Cronograma

Mês Valor

04 5.865,00

69,00 5.865,00

001

Quantidade Preço Total

00371845-0

Valor Unitário000000085,000

Item 00001Unid. Forn.Sequência

Descrição
CHAPA DE POLIESTIRENO, EM RESINA TERMOPLASTICO, GRANULADO, MEDINDO (2M X 1M),  COM ESPESSURA DE 2MM, NA COR LEITOSA, EM FOLHA
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AVENIDA RANGEL PESTANA, 315

Responsavel pela emissão

Total ou Valor a Transportar R$

Data de Entrega

_____________________________________________

JULIA DA SILVA SANTOS OLIVEIRA - 020001

Local de Entrega

23695404868

11ABR2024

5.865,00

RENATO MARTINS COSTA

Ordenador da Despesa
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SEÇÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO

 

 
Despacho DCF-1
09539000953900Senhor Chefe,
 
Emitimos a Nota de Reserva 2024NR00258 (0952811) bem como
as Notas de Empenho 2024NE00490/491 (0953900) conforme
despacho GDCF ( 0953555 ) e encaminhamos para as devidas
providências.
 
Encaminhe-se, concomitantemente, à DM e ao DGA-1.

 

Documento assinado eletronicamente por JULIA DA SILVA
SANTOS OLIVEIRA, Auxiliar da Fiscalização, em
11/04/2024, às 14:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.
Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIO COSTA
DOS ANJOS, Chefe Técnico da Fiscalização, em
11/04/2024, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0953903 e o código CRC 8EADD677.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0953903
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GABINETE DA DIRETORIA DE MATERIAL

 

 
Despacho GDM
 
PROCESSO: SEI 0019803/2023-32.
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
OBJETO: Aquisição de materiais para fabricação de totens.
ASSUNTO: Emissão das Autorizações de Compras. 

 
 
 
Senhor Chefe Técnico da DM-1,

 
Tratam os autos de proposta de aquisição de

materiais especificados na relação da DS-1-Seção de Manutenção
e Reparos (0925021) para a confecção de 85 (oitenta e cinco)
totens para o projeto Faça Parte- ODS, conforme Despacho GDS
(0920816).

Autorizada a despesa (0951056) e empenhados os
recursos respectivos (0953900), segue o presente para emissão
das Autorizações de Compras.

 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO DE
SOUZA COELHO, Diretor Técnico de Divisão -
Substituto, em 11/04/2024, às 15:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0953984 e o código CRC B6CA1792.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0953984
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SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E REVISÃO

 

 
Despacho DGA-1

 
Anotações relativas à licitação e aos empenhos efetuadas no sistema
Audesp.
 
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TIAGO MANSUR
FRÓES ALMEIDA, Agente da Fiscalização -
Administração, em 12/04/2024, às 09:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0954383 e o código CRC 059483BE.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0954383
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DAFMAQ COMERCIAL LTDA
CNPJ: 14.636.329/0001-58 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:48:44 do dia 28/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/06/2024.
Código de controle da certidão: BB27.DCA9.F214.C361
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DAFMAQ COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.636.329/0001-58
Certidão nº: 25745044/2024
Expedição: 12/04/2024, às 10:35:13
Validade: 09/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DAFMAQ COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 14.636.329/0001-58, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO DE APENADOS

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 12/04/2024, às 10h32, IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO

relacionados ao CNPJ 14.636.329/0001-58  informado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Este documento foi certificado digitalmente e é válido até 12/04/2024, às 10h32.

Para conferência:
acesse o site https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico
e informe o código: 1ae008f4-c698-45a7-853d-dc5a910ec7ef

ou acesse utilizando o QR Code

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266             www.tce.sp.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SP ACRILICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 12.706.546/0001-41 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:01:29 do dia 22/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/07/2024.
Código de controle da certidão: EBB8.6D31.F6A2.CD29
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SP ACRILICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.706.546/0001-41
Certidão nº: 25745290/2024
Expedição: 12/04/2024, às 10:35:45
Validade: 09/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SP ACRILICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.706.546/0001-41, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO DE APENADOS

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 12/04/2024, às 10h32, IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO

relacionados ao CNPJ 12.706.546/0001-41  informado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Este documento foi certificado digitalmente e é válido até 12/04/2024, às 10h32.

Para conferência:
acesse o site https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico
e informe o código: 530c0f94-25c5-440a-a610-ad16c55549a5

ou acesse utilizando o QR Code

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266             www.tce.sp.gov.br
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Autorização de Compras DM-1

  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 50.290.931/0001-40
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DGA

AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 006/2024
À
Dafmaq Comercial Ltda.
CNPJ: 14.636.329/0001-58
Rua Evangelista de Souza, 6 - Jd. Santo Alberto - Santo André / SP
- CEP: 09260-410
A/C Sr. Freitas; Tel.: (11) 4852-0721; e-mail:
relacionamento@dafmaq.com.br
 
Conforme os documentos que integram o  SEI 0019803/2023-
32, deverá essa empresa fornecer o(s) material(is) e/ou prestar
o(s) serviço(s), rigorosamente de acordo com a descrição abaixo,
com o Termo de Referência e com a proposta comercial
apresentada e pelos preços cotados, que vão transcritos a seguir,
observando também as seguintes condições gerais:
 
1) FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inc. II, Lei Federal n°
14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.871/2023.
2) NOTA(S) DE EMPENHO: 2024NE00490, emitida em
11/04/2024.
3) NOTA FISCAL ELETRÔNICA: deverá ser emitido DANFE de
acordo com a descrição. Atenção: os títulos não poderão ser
colocados em cobrança bancária, em HIPÓTESE ALGUMA.
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4) LOCAL DE ENTREGA: Rua 25 de Março, nº 69, Seção de
Almoxarifado, Centro, em São Paulo - SP, CEP: 01021-000.
5) CONDIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser
agendadas previamente com a Seção de Manutenção e Reparos -
DS-1, por meio dos endereços eletrônicos haraujo@tce.sp.gov.br
e lista-ds01@tce.sp.gov.br, sob pena de recusa de recebimento.
6) HORÁRIO DE RECEBIMENTO: das 10:00 às 12:00 horas e
das 13:00 às 16:00 horas. Observação: Os locais de carga e
descarga deste Tribunal encontram-se dentro da ZMRC (Zona de
Máxima Restrição de Circulação) sujeitos, portanto, à legislação
municipal pertinente. Esclarecimentos adicionais pelos telefones
(11) 3292-3626.
7) PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias corridos, contados a
partir do aceite da CONTRATADA.
8) PRAZO PARA PAGAMENTO: em até 15 dias corridos, após
expedição do Atestado de Recebimento, que se dará em até
05 (cinco) dias úteis após a entrega da mercadoria, juntamente
com a Nota Fiscal. O pagamento será efetuado pela TESOURARIA
do Tribunal mediante depósito em conta.
9) RETENÇÕES DE TRIBUTOS NOS PAGAMENTOS: Serão
realizadas conforme a legislação aplicável em vigor, em especial
nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho
de 2023 - Publicada no DOU de 27/06/2023, seção 1, página 42.
10) SANÇÕES: Pela mora e/ou pela inexecução total ou parcial
do ajuste, a Administração poderá aplicar à contratada as
sanções previstas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021 ou as
previstas no instrumento editalício, se for o caso, regulamentada
no âmbito desta Corte pela Resolução TCESP nº 11/2023, que
segue anexada.
11) NOTIFICAÇÕES E COMUNICAÇÕES: A empresa deverá
manter seu(s) endereço(s) de e-mail(s) atualizado(s) neste TCESP
e estar ciente de que eventuais notificações e comunicações
formais serão efetuadas no(s) endereço(s) de e-mail(s) do
preâmbulo. Caso a empresa não seja localizada, será notificada
pelo Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo / DOE-TCESP (endereço eletrônico
https://www.tce.sp.gov.br/diariooficial), meio oficial de
publicação e de eventual divulgação de atos processuais e
administrativos, bem como das comunicações em geral entre as
partes.
 

Item(ns) Qtde.
Unidade

de Discriminação Valor
Unitário

Valor
Total
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Fornecimento Unitário Total

01 05 Galão 3,6 lt.

Tinta
Esmalte
Sintético:
preto fosco, à
base de
solvente.
validade
mínima de 12
meses, a partir
da entrega;
galão de 3,6
litros. Marca:
Eucatex
Premium

R$
113,62 R$ 568,10

02 07 Quilograma

Eletrodo:
Revestido para
aço carbono –
6013 – 2,00
mm – Caixa: 1
Kg. Marca:
Cifarelli

 R$
45,50 R$ 318,50

03 05 Galão 3,6 lt.

Fundo
Protetor
Antioxidante
para Metais -
Zarcão:
validade
mínima de 12
meses, a partir
da entrega;
galão de 3,6
litros. Marca:
Eucatex
Laranja

 R$
103,45 R$ 517,25

04 226 Unidades

Tubo de Aço
Galvanizado:
Retangular
30mm x
50mm x
1,55mm
(Chapa 16) x
3000mm.
Marca: Arcelor
Mittal

R$82,95 R$18.746,70

VALOR TOTAL DO(S) ITEM(NS): R$
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VALOR TOTAL DO(S) ITEM(NS): 20.150,55

Vinte mil e cento e cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos.
 
Assinado digitalmente
 
 
ANEXO ÚNICO
RESOLUÇÃO TCESP Nº 11/2023

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - TCESP, EM
11/12/2023, PÁG. 34.
 
Regulamenta os processos sancionatórios no âmbito do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá
providências correlatas.
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais e considerando
as significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às contratações públicas,
bem como a necessidade de adequar os processos sancionatórios
ao que dispõem os artigos 155 a 163 desse diploma legal,

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados,
em decorrência de infrações cometidas em procedimentos de
compras e de contratação de serviços e obras de engenharia e
em outros ajustes, deverá obedecer ao disposto nesta resolução.
Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo
obrigacional para com este Tribunal, que incidir nas infrações
previstas no art. 155 da LLCA, ficará sujeito às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar com este Tribunal, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Tribunal.
§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º,
serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os
danos que dela provierem para o Tribunal;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
§ 1º - São circunstâncias agravantes da sanção:
1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-
Sanções ou na Relação de Apenados, em vigência no momento
do cometimento da infração, em decorrência de penalidade
aplicada no âmbito deste Tribunal, nos 12 (doze) meses
anteriores ao fato ensejador da sanção;
2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das
exigências do edital, quando for notória a impossibilidade de
atendimento ao estabelecido;
3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de
obrigações contratuais;
4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é
beneficiário de tratamento diferenciado concedido em legislação
específica.
§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:
1. a falha escusável do licitante ou contratado;
2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou
omissões para os quais não tenha contribuído o licitante ou o
contratado e que não sejam de fácil identificação por estes
últimos;
3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido
às exigências do edital, foi encaminhada de forma equivocada,
sem indício de dolo;
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4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos
da respectiva conduta.
CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Seção I – Da Advertência
Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der
causa à inexecução parcial do contrato, da qual não advenha
grave dano ao Tribunal.
Seção II – Da Multa
Artigo 5º - A multa, aplicável ao contratado ou licitante por
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da
LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta.
Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato
sujeitará o contratado a multa de mora calculada sobre o valor da
obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao
término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios:
I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze)
dias;
II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º
(trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso I;
III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial
ou total do contrato, conforme o caso.
Parágrafo único – Os prazos referidos nos incisos I a III deste
artigo considerarão dias corridos.
Artigo 7º - A multa de mora poderá ser convertida em
compensatória e promovida a extinção unilateral do contrato,
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta
resolução.
Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de
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impedimento de licitar e contratar com este Tribunal, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata
perda da garantia de proposta.
Artigo 10 - O Tribunal poderá deixar de cobrar a multa de valor
inferior a 10 (dez) UFESPs, mantidos, entretanto, os registros no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
Artigo 11 - Os bens não aceitos a as obras ou serviços
executados em desacordo com o estipulado deverão ser
substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pelo Tribunal,
contado do recebimento da comunicação da recusa.
§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega ou execução do
objeto deverá ser apresentado, com a devida justificativa, antes
do término do respectivo prazo.
§ 2º - A ausência de regularização do objeto dentro do prazo
determinado ensejará a aplicação das sanções previstas nesta
resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil
seguinte ao término do prazo estabelecido.
Seção III – Do Impedimento de Licitar e Contratar
Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no
âmbito deste Tribunal será aplicada ao contratado ou licitante
pelas infrações administrativas previstas nos incisos adiante
especificados do caput do artigo 155 da LLCA, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, na seguinte
conformidade:
I – por 2 (dois) meses: inciso IV;
II – por 4 (quatro) meses: incisos V a VII;
III – por 1 (um) ano: inciso II;
IV – por 2 (dois) anos: inciso III.
Parágrafo único - Os prazos de que trata este artigo poderão
ser reduzidos ou majorados, neste último caso pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou
agravantes.
Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade
Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será
aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput do artigo
155 da LLCA, bem como, se justificarem a imposição de
penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII
do caput do mesmo artigo, e impedirá o contratado ou licitante
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro)
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anos.
§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser
reduzido ou majorado, à vista de de circunstâncias atenuantes ou
agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de
6 (seis) anos.
§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA,
considera-se comportamento inidôneo a prática de atos
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do
contrato.
CAPÍTULO III
DO PROCESSO SANCIONATÓRIO
Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará
mediante comunicação do gestor, ou de quem tenha a
responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual,
ao Departamento Geral de Administração (DGA), ou, ainda, por
iniciativa deste último.
Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no
contrato deverão ser notificados quanto ao início de processo
sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da LLCA.
Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação de advertência
ou multa, os responsáveis, uma vez instaurado o processo
sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento
da comunicação, cabendo ao Diretor Geral de Administração
decidir sobre o sancionamento.
Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório
estiverem presentes indícios que também recomendem, desde
logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser
comunicado de ambas as consequências da infração constatada
para oportuna decisão conjunta.
Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a
ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, indicados pelo Diretor Geral de
Administração, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de
novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
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alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação.
§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.
§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para
alegações finais, a comissão elaborará relatório pormenorizado
dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o
término da fase de instrução, ao Gabinete Técnico da Presidência
para fins de avaliação do seu processamento e análise jurídica.
Artigo 17 - O relatório final da comissão a que alude o artigo 16
desta resolução será encaminhado ao Diretor Geral de
Administração, a quem compete:
I - aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar;
II - encaminhar o processo ao Presidente do Tribunal, autoridade
competente para aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar e contratar.
Artigo 18 - Da decisão do Diretor Geral de Administração que
aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de
licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a contar da intimação.
§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido
à autoridade sancionadora, que deverá no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis proferir decisão de mérito para rever ou manter a
decisão recorrida;
§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção
da decisão recorrida, deverá, imediatamente, submeter o recurso
ao Presidente do Tribunal, que decidirá sobre suas condições de
admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias
úteis.
Artigo 19 - Da decisão do Presidente que aplicar a sanção de
inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas pedido de
reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado de seu protocolo.
Artigo 20 - A imposição das sanções previstas na presente
resolução não impede a propositura de ação judicial com vista à
reparação integral do dano causado a este Tribunal.
Artigo 21 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito
suspensivo, até que sobrevenha decisão final por parte da
autoridade competente.
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Artigo 22 - A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções
será feita mediante expedição de ofício ao(s) responsável(eis)
relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na
Autorização de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por
meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser
mantido atualizado para os fins a que se destina.
§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput”
deste artigo, será esta efetuada por meio do Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – DOE-
TCESP, por 3 (três) vezes consecutivas.
§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados neste Tribunal, as
comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio das
funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações
– SEI ou em outro que venha a substituí-lo.
Artigo 23 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para
recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, serão adotadas
as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
(CADIN) e a inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para
cobrança judicial.
Artigo 24 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da
ciência da infração pela Administração, e será interrompida ou
suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA.
Artigo 25 - Os atos previstos como infrações administrativas na
LLCA ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida
lei.
Artigo 26 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
Artigo 27 - Independentemente da instauração de processo
sancionatório, o DGA poderá determinar, mediante comunicação
expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de
Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato,
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quando a medida se revelar de interesse público, uma vez
avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da LLCA.
Artigo 28 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta
resolução o disposto no artigo 183 da LLCA.
Artigo 29 - Encerrada a instância administrativa, as sanções
deverão ser registradas na Relação de Apenados, no Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como,
conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para
fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às
entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias
úteis.
Artigo 30 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos,
cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da
penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de
3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração
de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato
punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo
quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
§ 1º - A sanção pela apresentação de declaração ou
documentação falsa exigida para o certame, por prestar
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato,
bem como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá, como condição
de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
§ 2º - O pagamento das multas aplicadas com fundamento nesta
resolução poderá ser parcelado, observadas as disposições da
Resolução nº 7, de 6 de setembro de 2023, deste Tribunal.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 31 - A presente resolução deverá integrar,
obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos convocatórios de
licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes.
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Artigo 32 - Os casos omissos serão solucionados pelo Presidente
do Tribunal, ouvido o Tribunal Pleno, quando for o caso.
Artigo 33 - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

São Paulo, 1º de dezembro de 2023.

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO - Presidente

ANTONIO ROQUE CITADINI

RENATO MARTINS COSTA

ROBSON MARINHO

DIMAS RAMALHO

MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI

MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO – Auditor-Substituto de Conselheiro

Documento assinado eletronicamente por CARLOS
EDUARDO CORRÊA MALEK, Diretor Técnico de
Departamento, em 16/04/2024, às 12:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0954646 e o código CRC FEBEDC78.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0954646
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Autorização de Compras DM-1

  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 50.290.931/0001-40
DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DGA

AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS Nº 007/2024
À
SP Acrílicos Ind. e Com. Ltda.
CNPJ: 12.706.546/0001-41
Rua Índio Barnabé, 155 - Vl. Guilherme - São Paulo / SP - CEP:
02054-090
A/C Sr. Jardel Carreon; Tel.: (11) 2782-4141 R. 4105; e-mail:
comercial15@acrilicosbrasil.com.br
 
Conforme os documentos que integram o  SEI 0019803/2023-
32, deverá essa empresa fornecer o(s) material(is) e/ou prestar
o(s) serviço(s), rigorosamente de acordo com a descrição abaixo,
com o Termo de Referência e com a proposta comercial
apresentada e pelos preços cotados, que vão transcritos a seguir,
observando também as seguintes condições gerais:
 
1) FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inc. II, Lei Federal n°
14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.871/2023.
2) NOTA(S) DE EMPENHO: 2024NE00491, emitida em
11/04/2024.
3) NOTA FISCAL ELETRÔNICA: deverá ser emitido DANFE de
acordo com a descrição. Atenção: os títulos não poderão ser
colocados em cobrança bancária, em HIPÓTESE ALGUMA.
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4) LOCAL DE ENTREGA: Rua 25 de Março, nº 69, Seção de
Almoxarifado, Centro, em São Paulo - SP, CEP: 01021-000.
5) CONDIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser
agendadas previamente com a Seção de Manutenção e Reparos -
DS-1, por meio dos endereços eletrônicos haraujo@tce.sp.gov.br
e lista-ds01@tce.sp.gov.br, sob pena de recusa de recebimento.
6) HORÁRIO DE RECEBIMENTO: das 10:00 às 12:00 horas e
das 13:00 às 16:00 horas. Observação: Os locais de carga e
descarga deste Tribunal encontram-se dentro da ZMRC (Zona de
Máxima Restrição de Circulação) sujeitos, portanto, à legislação
municipal pertinente. Esclarecimentos adicionais pelos telefones
(11) 3292-3626.
7) PRAZO DE ENTREGA: 04 (quatro) dias corridos, contados a
partir do aceite da CONTRATADA.
8) PRAZO PARA PAGAMENTO: em até 15 dias corridos, após
expedição do Atestado de Recebimento, que se dará em até
05 (cinco) dias úteis após a entrega da mercadoria, juntamente
com a Nota Fiscal. O pagamento será efetuado pela TESOURARIA
do Tribunal mediante depósito em conta.
9) RETENÇÕES DE TRIBUTOS NOS PAGAMENTOS: Serão
realizadas conforme a legislação aplicável em vigor, em especial
nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho
de 2023 - Publicada no DOU de 27/06/2023, seção 1, página 42.
10) SANÇÕES: Pela mora e/ou pela inexecução total ou parcial
do ajuste, a Administração poderá aplicar à contratada as
sanções previstas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021 ou as
previstas no instrumento editalício, se for o caso, regulamentada
no âmbito desta Corte pela Resolução TCESP nº 11/2023, que
segue anexada.
11) NOTIFICAÇÕES E COMUNICAÇÕES: A empresa deverá
manter seu(s) endereço(s) de e-mail(s) atualizado(s) neste TCESP
e estar ciente de que eventuais notificações e comunicações
formais serão efetuadas no(s) endereço(s) de e-mail(s) do
preâmbulo. Caso a empresa não seja localizada, será notificada
pelo Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo / DOE-TCESP (endereço eletrônico
https://www.tce.sp.gov.br/diariooficial), meio oficial de
publicação e de eventual divulgação de atos processuais e
administrativos, bem como das comunicações em geral entre as
partes.
 

Item(ns) Qtde.
Unidade

de Discriminação Valor
Unitário

Valor
Total
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Fornecimento Unitário Total

01 85 Unidades

Chapa de PS:
2 mm de
espessura -
Chapas
Medindo 2 m.
x 1 m.
(Tamanho
Mínimo) - Cor:
Branca.

R$ 69,00 R$
5.865,00

VALOR TOTAL DO(S) ITEM(NS): R$
5.865,00

Cinco mil e oitocentos e sessenta e cinco reais.
 
Assinado digitalmente
 
 
ANEXO ÚNICO
RESOLUÇÃO TCESP Nº 11/2023

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - TCESP, EM
11/12/2023, PÁG. 34.
 
Regulamenta os processos sancionatórios no âmbito do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá
providências correlatas.
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais e considerando
as significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às contratações públicas,
bem como a necessidade de adequar os processos sancionatórios
ao que dispõem os artigos 155 a 163 desse diploma legal,

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados,
em decorrência de infrações cometidas em procedimentos de
compras e de contratação de serviços e obras de engenharia e
em outros ajustes, deverá obedecer ao disposto nesta resolução.
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Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo
obrigacional para com este Tribunal, que incidir nas infrações
previstas no art. 155 da LLCA, ficará sujeito às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar com este Tribunal, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Tribunal.
§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º,
serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os
danos que dela provierem para o Tribunal;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
§ 1º - São circunstâncias agravantes da sanção:
1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-
Sanções ou na Relação de Apenados, em vigência no momento
do cometimento da infração, em decorrência de penalidade
aplicada no âmbito deste Tribunal, nos 12 (doze) meses
anteriores ao fato ensejador da sanção;
2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das
exigências do edital, quando for notória a impossibilidade de
atendimento ao estabelecido;
3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de
obrigações contratuais;
4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é
beneficiário de tratamento diferenciado concedido em legislação
específica.
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§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:
1. a falha escusável do licitante ou contratado;
2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou
omissões para os quais não tenha contribuído o licitante ou o
contratado e que não sejam de fácil identificação por estes
últimos;
3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido
às exigências do edital, foi encaminhada de forma equivocada,
sem indício de dolo;
4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos
da respectiva conduta.
CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Seção I – Da Advertência
Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der
causa à inexecução parcial do contrato, da qual não advenha
grave dano ao Tribunal.
Seção II – Da Multa
Artigo 5º - A multa, aplicável ao contratado ou licitante por
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da
LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta.
Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato
sujeitará o contratado a multa de mora calculada sobre o valor da
obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao
término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios:
I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze)
dias;
II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º
(trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso I;
III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial
ou total do contrato, conforme o caso.
Parágrafo único – Os prazos referidos nos incisos I a III deste
artigo considerarão dias corridos.
Artigo 7º - A multa de mora poderá ser convertida em
compensatória e promovida a extinção unilateral do contrato,
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta
resolução.
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Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de
impedimento de licitar e contratar com este Tribunal, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata
perda da garantia de proposta.
Artigo 10 - O Tribunal poderá deixar de cobrar a multa de valor
inferior a 10 (dez) UFESPs, mantidos, entretanto, os registros no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).
Artigo 11 - Os bens não aceitos a as obras ou serviços
executados em desacordo com o estipulado deverão ser
substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pelo Tribunal,
contado do recebimento da comunicação da recusa.
§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega ou execução do
objeto deverá ser apresentado, com a devida justificativa, antes
do término do respectivo prazo.
§ 2º - A ausência de regularização do objeto dentro do prazo
determinado ensejará a aplicação das sanções previstas nesta
resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil
seguinte ao término do prazo estabelecido.
Seção III – Do Impedimento de Licitar e Contratar
Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no
âmbito deste Tribunal será aplicada ao contratado ou licitante
pelas infrações administrativas previstas nos incisos adiante
especificados do caput do artigo 155 da LLCA, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, na seguinte
conformidade:
I – por 2 (dois) meses: inciso IV;
II – por 4 (quatro) meses: incisos V a VII;
III – por 1 (um) ano: inciso II;
IV – por 2 (dois) anos: inciso III.
Parágrafo único - Os prazos de que trata este artigo poderão
ser reduzidos ou majorados, neste último caso pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou
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agravantes.
Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade
Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade será
aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput do artigo
155 da LLCA, bem como, se justificarem a imposição de
penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII
do caput do mesmo artigo, e impedirá o contratado ou licitante
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro)
anos.
§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser
reduzido ou majorado, à vista de de circunstâncias atenuantes ou
agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de
6 (seis) anos.
§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA,
considera-se comportamento inidôneo a prática de atos
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do
contrato.
CAPÍTULO III
DO PROCESSO SANCIONATÓRIO
Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará
mediante comunicação do gestor, ou de quem tenha a
responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual,
ao Departamento Geral de Administração (DGA), ou, ainda, por
iniciativa deste último.
Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no
contrato deverão ser notificados quanto ao início de processo
sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais, nos termos do artigo 137, § 4º, da LLCA.
Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação de advertência
ou multa, os responsáveis, uma vez instaurado o processo
sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do recebimento
da comunicação, cabendo ao Diretor Geral de Administração
decidir sobre o sancionamento.
Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório
estiverem presentes indícios que também recomendem, desde
logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser
comunicado de ambas as consequências da infração constatada
para oportuna decisão conjunta.
Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de

Autorização de Compras 007/2024_SP Acrílicos (0954682)         SEI 0019803/2023-32 / pg. 295



licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a
ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, indicados pelo Diretor Geral de
Administração, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de
novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação.
§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.
§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para
alegações finais, a comissão elaborará relatório pormenorizado
dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o
término da fase de instrução, ao Gabinete Técnico da Presidência
para fins de avaliação do seu processamento e análise jurídica.
Artigo 17 - O relatório final da comissão a que alude o artigo 16
desta resolução será encaminhado ao Diretor Geral de
Administração, a quem compete:
I - aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar;
II - encaminhar o processo ao Presidente do Tribunal, autoridade
competente para aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar e contratar.
Artigo 18 - Da decisão do Diretor Geral de Administração que
aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de
licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a contar da intimação.
§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido
à autoridade sancionadora, que deverá no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis proferir decisão de mérito para rever ou manter a
decisão recorrida;
§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção
da decisão recorrida, deverá, imediatamente, submeter o recurso
ao Presidente do Tribunal, que decidirá sobre suas condições de
admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias
úteis.
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Artigo 19 - Da decisão do Presidente que aplicar a sanção de
inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas pedido de
reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado de seu protocolo.
Artigo 20 - A imposição das sanções previstas na presente
resolução não impede a propositura de ação judicial com vista à
reparação integral do dano causado a este Tribunal.
Artigo 21 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito
suspensivo, até que sobrevenha decisão final por parte da
autoridade competente.
Artigo 22 - A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções
será feita mediante expedição de ofício ao(s) responsável(eis)
relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na
Autorização de Serviços ou de Compras, conforme o caso, por
meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser
mantido atualizado para os fins a que se destina.
§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput”
deste artigo, será esta efetuada por meio do Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – DOE-
TCESP, por 3 (três) vezes consecutivas.
§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados neste Tribunal, as
comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio das
funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações
– SEI ou em outro que venha a substituí-lo.
Artigo 23 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para
recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, serão adotadas
as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
(CADIN) e a inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para
cobrança judicial.
Artigo 24 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da
ciência da infração pela Administração, e será interrompida ou
suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA.
Artigo 25 - Os atos previstos como infrações administrativas na
LLCA ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida
lei.
Artigo 26 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
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ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
Artigo 27 - Independentemente da instauração de processo
sancionatório, o DGA poderá determinar, mediante comunicação
expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de
Notificação, a suspensão preventiva e imediata do contrato,
quando a medida se revelar de interesse público, uma vez
avaliados os aspectos a que se refere o artigo 147 da LLCA.
Artigo 28 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta
resolução o disposto no artigo 183 da LLCA.
Artigo 29 - Encerrada a instância administrativa, as sanções
deverão ser registradas na Relação de Apenados, no Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como,
conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para
fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às
entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias
úteis.
Artigo 30 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos,
cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da
penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de
3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração
de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato
punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo
quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
§ 1º - A sanção pela apresentação de declaração ou
documentação falsa exigida para o certame, por prestar
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato,
bem como pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, exigirá, como condição
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de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
§ 2º - O pagamento das multas aplicadas com fundamento nesta
resolução poderá ser parcelado, observadas as disposições da
Resolução nº 7, de 6 de setembro de 2023, deste Tribunal.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 31 - A presente resolução deverá integrar,
obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos convocatórios de
licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes.
Artigo 32 - Os casos omissos serão solucionados pelo Presidente
do Tribunal, ouvido o Tribunal Pleno, quando for o caso.
Artigo 33 - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

São Paulo, 1º de dezembro de 2023.

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO - Presidente

ANTONIO ROQUE CITADINI

RENATO MARTINS COSTA

ROBSON MARINHO

DIMAS RAMALHO

MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI

MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO – Auditor-Substituto de Conselheiro

Documento assinado eletronicamente por CARLOS
EDUARDO CORRÊA MALEK, Diretor Técnico de
Departamento, em 16/04/2024, às 12:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0954682 e o código CRC 1A8F5F5B.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
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SP ACRILICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP
RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

SÉRIE :
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

000

Nº000.007.345

VALOR ICMS DESONERADO

5.865,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

NOME/RAZÃO SOCIAL

001  03/05/24  5865,00  |

12.706.546/0001-41

Sao Paulo

Sao Paulo Tribunal De Contas Do Estado

Avenida Rangel Pestana, 315

(11) 3292-3236 SP

Liberdade 01017-906

50.290.931/0001-40 09/04/2024

09/04/2024

17:01

0,00 0,00

5.865,000,000,000,000,000,00

NOSSO CARRO SP ACRILICOS 0 - Emitente

147569385111SPSao PauloRua Indio Barnabe, 155

12 Volume 378,250 363,800

BASE CALC DO ICMS ST

DATA DA ENTRADA / SAÍDA

DATA DA EMISSÃO

HORA DA ENTRADA / SAÍDA

DESTINATÁRIO / REMETENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP

MUNICÍPIO FONE / FAX UF

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALC DO ICMS VALOR DO ICMS VALOR DO ICMS ST

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS  DESP ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

CPF/CNPJ

0,00

V. DESC.V. TOTALCÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM / SH CSOSN CFOP QUANT. V. UNIT. BC ICMS V.ICMS ICMS ST
ALÍQ

IPI
ALÍQ
ICMS

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

V.IPIUNID.

5.865,00 0,00PSAI BRANCO TRICAMADA 2,0mm 1000 x 2000 s/FilmePSAI02100200TSF 39203000 0102 5102 CH 85 69,00 0,00 0,00 0 0,000,000,00

41681657

CÁLCULO DO ISSQN

VALOR DO ISSQNBASE DE CÁLCULO DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSINSCRIÇÃO MUNICIPAL

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCO

Desenvolvido por

147569385111

135240743792734 09/04/2024 17:00:13

12.706.546/0001-41

Nº

IE DO SUBST. TRIBUTÁRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL

NATUREZA DA OPERAÇÃO

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

SÉRIE

CNPJ

1

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terce

FOLHA

3524 0412 7065 4600 0141 5500 0000 0073 4518 5998 9239
CHAVE DE ACESSO

02/01

SP ACRILICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EPP

Rua Indio Barnabe, 155
Vila Guilherme
CEP 02054-090
Sao Paulo - SP
Telefone: (11) 2782-4141

000
000.007.345

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

DANFE ou Nota Fiscal de Bens nº 7345 - SP Acrílicos (0954742)         SEI 0019803/2023-32 / pg. 322



SP ACRILICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP
RECEBEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

SÉRIE :
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

000

Nº000.007.345

OBSERVAÇÕES

Empresa Optante Pelo Simples Nacional
Permite Aproveitamento do ICMS Valor R$ 228,15
Correspondente a aliquota de  3,89
Dos Termos da Lei 123/2006>
Sequencia: 28488

Banco ItauAG.: 0771C/C: 03020-2SP ACRILICOS IND E COM LTDAPIX CNPJ: 12.706.546/0001-41
CONFORME ORCAMENTO: 26032024
PROJETO ODS

Vendedor: Jardel Carreon de Camargo Cerreon

147569385111

135240743792734 09/04/2024 17:00:13

12.706.546/0001-41

Nº

IE DO SUBST. TRIBUTÁRIOINSCRIÇÃO ESTADUAL

NATUREZA DA OPERAÇÃO

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

SÉRIE

CNPJ

1

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terce

FOLHA

3524 0412 7065 4600 0141 5500 0000 0073 4518 5998 9239
CHAVE DE ACESSO

02/02

SP ACRILICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA EPP

Rua Indio Barnabe, 155
Vila Guilherme
CEP 02054-090
Sao Paulo - SP
Telefone: (11) 2782-4141

000
000.007.345

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

DANFE ou Nota Fiscal de Bens nº 7345 - SP Acrílicos (0954742)         SEI 0019803/2023-32 / pg. 323
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Despacho DM-1

Senhor Diretor de Materiais - Substituto,

Seguem Autorizações de Compras nº 006/2024
(0954646) e nº 007/2024 (0954682) para verificação.

Após, s.m.j., retornando, para encaminhamento
ao DGA para obter a assinatura do Sr. Diretor Geral de
Administração.

Seguem certidões atualizadas (0954641 e
0954643).

Concomitante, à DM-3 para  conhecimento de
que, conforme solicitado pelo GDM, os pedidos já foram
confirmados (0954732 e 0954733) e as notas de empenhos
enviadas aos fornecedores (0954740 e 0954741).

O recebimento das entregas ficou a cargo da DS-
1, como consta no campo "Condições de Entrega" das
autorizações de compras. Inclusive, quanto ao item placas de
acrílicos, a entrega já foi feita (0954745) e a Danfe segue
juntada aos autos (0954742).

 

Despacho 0954848         SEI 0019803/2023-32 / pg. 325



Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por COSME DONISETE
DE MOURA, Chefe Técnico da Fiscalização, em
12/04/2024, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0954848 e o código CRC 21370D8D.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0954848
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GABINETE DA DIRETORIA DE MATERIAL

 

 
Despacho GDM
 
 
PROCESSO: SEI - 0019803/2023-32.
 
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
 
OBJETO: Aquisição de materiais para fabricação de totens.
 
ASSUNTO: Disponibilização das Autorizações de Compras no
bloco de assinaturas.

 

Senhor Chefe Técnico da DM-1,

 

Ciente da emissão das Autorizações de Compras
nº 006/2024 (0954646) e nº 07/2024 (0954682), encaminho
os autos aos seus cuidados para disponibilização no bloco de
assinaturas do Senhor Diretor Técnico do DGA.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO DE
SOUZA COELHO, Diretor Técnico de Divisão -
Substituto, em 15/04/2024, às 16:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0955358 e o código CRC 2EE977AA.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0955358
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SEÇÃO DE COMPRAS

 

 
Despacho DM-1

Senhor Diretor de Materiais - Substituto,

Conforme despacho GDM (0955358), seguem
Autorizações de Compras nº 006/24 (0954646) e 007/24
(0954682) para assinatura do Sr. Diretor Geral de
Administração.

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por COSME DONISETE
DE MOURA, Chefe Técnico da Fiscalização, em
15/04/2024, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0956234 e o código CRC 67E84E2E.

Rua Venceslau Brás, 183 - Anexo II - Bairro
Centro - São Paulo SP - CEP 01016-000
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0956234
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100 ANOS - CTCE-EPCP

 

 
Despacho CTCE-EPCP

Senhor Diretor do Departamento Geral de
Administração, 

Em atenção ao Despacho (0952888) informamos
que os totens deverão ser entregues nas Unidades Regionais
do TCESP.

Por fim, reiteramos que a entrega do material nas
Unidades Regionais deverá ser realizada, impreterivelmente,
até a primeira quinzena de maio de 2024, pois a
instalação dos totens deve ser impreterivelmente realizada
no mês de junho (em função do calendário eleitoral).

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por BIBIANA HELENA
FREITAS CAMARGO, Diretora Técnica de Divisão, em
16/04/2024, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato
GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0956263 e o código CRC 318B88E4.

Av. Rangel Pestana, 315 - Bairro Centro - São
Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0956263
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ASSESSORIA DE CONTRATOS

 

 
Despacho DGA-AC

PROCESSO: SEI Nº: 0019803/2023-32

INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo

OBJETO:

Contratação de empresa fabricante de
totens em madeira plástica, resistentes à
luz solar e umidade, a serem instalados
em 21 localidades do Estado de São
Paulo, sendo um na capital e um em
cada Unidade Regional.

EM EXAME: Instalação dos totens

 

Visto. Ciente.
Ressalto, por oportuno, que a digna Diretoria

de Serviços já externou, em seu despacho 0951298 a
sua preocupação com os prazos de entrega, bem como
confecção dos materiais.

Retorne o presente à d. EPCP.
Sem mais,

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS
EDUARDO CORRÊA MALEK, Diretor Técnico de
Departamento, em 17/04/2024, às 17:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0957215 e o código CRC 58BFD74D.
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Av. Rangel Pestana, 315 - Bairro Centro - São
Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0957215
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GABINETE DA DIRETORIA DE MATERIAL

 

 
Despacho GDM
 
 
PROCESSO: SEI - 0019803/2023-32.
 
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
 
OBJETO: Aquisição de materiais para fabricação de totens.
 
ASSUNTO: Providências relativas ao recebimento e ao
pagamento.

 

Senhora Chefe Técnica - Substituta da DM-
3,

 

Assinadas as Autorizações de Compras
(0954646 e 0954682), saliento que, diante do alerta de
prazo feito pela área requisitante (0947330), inclusive ora
reiterado (0956263), o trâmite habitual não foi seguido e, a
partir da autorização da despesa (0951056), as providências
relativas à entrega dos materiais foram tratadas diretamente
com as empresas contratadas.

Diante disso, o item 04 da AC 06/24 (0954646) e
item 01 da AC 07/24 (0954682) já foram entregues à
Diretoria de Serviços - DS para providenciar, se possível, a
produção e a entrega dos materiais, observando
impreterivelmente as datas reiteradamente noticiadas pela
requisitante.

Assim, segue o presente para abertura de
processos de pagamento correlatos e demais tratativas para
recebimento dos itens remanescentes da AC 06/24
(0954646).
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO DE
SOUZA COELHO, Diretor Técnico de Divisão -
Substituto, em 17/04/2024, às 00:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea
"b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código
verificador 0957390 e o código CRC 3826B76D.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede -
Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0019803/2023-32 SEI nº 0957390
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